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- afÍnna Freitas do Amaral
Freitas do Amarat, Vice-Prlmeiro-Ministro e Ministro da Defesa de portugaf

disse" sábador'numa entrevista à <<antena-um:> da RadiodiÍusão portüguei" qre
é possível e legÍt ima. uma cooperação míl i tar com Moçambique em ïermos 

'de

Íornecimento de equipamentoo Íardamento e material.
. Aquele governante português acrescentou que esta cooperaçãq não deverá

e.nvolver tïopas portugu€ses, Sublinhou quê a cooperação militar em nada po-
derá interÍerlr nas questões internas de Moçambíqúe.

Freitas do Amaraf' declarou que no actual contexto constitucional portu-
guês.'_a ,questão da"cooperação militar é um tema delicaclo, salientândo gúe ela
tem sido da Iniciativa das: autoridades militares de Lisboa.

- O Více-Prirneirg-MiniStro.Írisou que não era verdade que esteia a sêr prepa-
radâ a hipótes* dç. patticipação das tropas portuguesas nos paÍses aÍricanos
de expressâo oficial portugu€sao sugerindo que neóte sentido deveria ser íeito
um esclarecÍmento público por parte do Estado-Maior General das Forças Arma-
das Portuguesas,


